
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme art. 3º, inciso III da Lei nº 12.269/2021, 

com alteração dada pela Lei nº 18.822/2024, a 

entidade deve atestar o contínuo funcionamento nos 

12 (doze) meses imediatamente anteriores à 

formulação do pedido, por meio de declaração 

firmada pelo presidente da entidade, constando o 

número do registro no CNPJ e o endereço da entidade. 

 

O documento deve ser 

datado, no máximo 180 

dias anteriores ao do 

protocolo do pedido. 


